
r?— Prefeitura de Serviço Autônomo SAdde 
* soROCABA de Água e Esgoto ª 

CONTRATO Nº O?* /SLC/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E A HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA, PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI), CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2929/2024 — SAAE... 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de 
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 — 
Jardim Ibiti do Paço — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 
FOGAÇA, portador da Cédula de Identidade RG nº EAA « 
CPF nº _ doravante denominado simplesmente 
SAAÃE, e a HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA,, com sede à rua Av. Helio Borestein, Nº 
746 — Vila Oliveira, na cidade de Mogi das Cruzes/SP — CEP.: 
08790-260, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 12.059.278/0001-13 
representada neste ato, pela sua Proprietária, senhor GISELE 
FRANCO GOMES, infra-assinados, na qualidade de Contratada, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
2929/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Instrumento de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico Nº 28/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA — OBJETO (ART. 92, [ E |]) 

1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento para 
o SAAE de Fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), nas 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 28/2025 e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
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LUVA DE VAQUETA
TAMANHO G
Especificaçäo: Luva de
vaqueta com as seguintes
características:
- Luva tamanho: G
- Descrição: Faces palmar e

dorsal em vaqueta, polegar
em peça única, tira de reforço
interna ou externa na união
(forquilha) do polegar a mão,
com 12 mm largura os lados
dos dedos indicador, médio,
anelar e mínimo, são
formados por três forquetas;
Vaqueta curtida ao cromo na
cor natural, macia, flexível e
isenta de defeitos, pedaços
de barriga e fibras soltas;
Linha de nylon resistente ao
calor. Costuras internas entre
3 +l- 1mm da borda; elástico
de 10 mm para ajuste no
dorso, costurado em zig-zag,
na largura total interna da
face dorsal;
Costuras com 24 a 45 pontos
por decímetro e suas
extremidades firmemente
arrematadas;
Acabamento com boa
aparência que proporcione
uso com segurança e

conforto,
- Confecção:
As luvas devem ser
confeccionadas cl as

seguintes peças separadas:* Face palmar com quatro

R$ 18,17 R$ 13.627,50

Unid.Qtde.Item Especificação do obieto
Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)

LOTE 23- AMPLA CONCORRÊNCIA
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dedos;* Face dorsal com quatro
dedos;
* Três forquetas;* Lados e dorso do polegar
em peça única.
- Dimensöes: As luvas de
vaqueta devem se ajustar
perfeitamente a forma e

tamanhos, de modo que não
haja folga nem deformações;
Os tamanhos serão medidos
através do perímetro externo,
tomado na altura das
articulaçöes dos dedos
longos, com a face palmar,
conforme mostra na tabela
abaixo:
Tamanho G:
Comprimento
c1 c2 c3 c4 c5
c6 c7 c8
270 200 140 75 100 15
13 40

Largura
L1 L2 L3 L4
130 x 125 45

- Espessura da luva:
Vaqueta 0,9 a 1,1 mm (9 a 1 1

linhas)
As dimensöes da tabela são
cotadas em milímetro e as
tolerâncias admissíveis +Ë 5
mm, desde que seja mantida
a devida proporcionalidade
nas cotas c6, c7 e c8.

- Embalagem:
As luvas devem ser
embaladas individualmente
em sacos plásticos com
numeração e modelo visível.

L5 L6
40 35

ó
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O acondicionamento coletivo
deve ser em caixa de PaPelão
com as seguintes
identificaçöes:
Nome do fabricante ou marca
comercial;
Nome do material;
Tamanho;
Modelo;
Quantidade de peças e

número de contrato.

- Amostra do produto: O

ofertante deverá apresentar
uma amostra Para ser
aprovada e homologada Pelo
SSSO (Setor de Segurança e

Saúde Ocupacional) do
SAAE.
- ldentificação: As luvas
deverão ter etiqueta interna;* Marca ou nome do
fabricante;
* Tamanho;
* Logo marca;
* Todas as luvas devem ser
marcadas, indelevelmente a

quente, no dorso do punho;
* Número do lote e data de
fabricaçäo (mês/ano)* A data de fabricação não
deverá ser superior a 6

meses da data de entrega do
material,
- Recebimento do produto:
Quando da entrega do
material, será analisado uma
amostra para os exames
visual e dimensional,
conforme avaliação poderá
implicar na rejeição do lote.
- Normas: Conforme NBR

13.712, as luvas de proteção

devem atender os ensaios de

d
ö
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1902 par

LUVA DE VAQUETA
TAMANHO EGG
Especificação: Luva de
vaqueta com as seguintes
características:
- Luva tamanho: EGG
- Descrição: Faces palmar e

dorsal em vaqueta, polegar
em peça única, tira de reforço
interna ou externa na uniäo
(forquilha) do polegar a mão,
com 12 mm largura os lados
dos dedos indicador, médio,
anelar e mínimo, säo
formados por três forquetas;
Vaqueta curtida ao cromo na
cor natural, macia, flexível e
isenta de defeitos, pedaços
de barriga e fibras soltas;
linha de nylon resistente ao
calor. Costuras internas entre
3 +l- 1 mm da borda; elástico
de 10 mm para ajuste no
dorso, costurado em zig-zag,
na largura total interna da
face dorsal; costuras com 24
a 45 pontos por decímetro e
suas extremidades
firmemente arrematadas;
acabamento com boa
aparência que proporcione
uso com segurança e
conforto.
- Confecção:
As luvas devem ser

confeccionadas cl as
seguintes peças separadas:

R$ 24,85 R$ 472,15

teor graxo, teor de cromo, PH
(acidez), PH do extrato
aquoso, encolhimento,
rachaduras e resistência
mínima ao rasgamento e
ações mecânicas.
Ref. C.A. 18646
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* Face palmar com quatro
dedos;* Face dorsal com quatro
dedos;
* Três forquetas;* Lados e dorso do polegar
em peça única,
- Dimensões:
As luvas de vaqueta devem
se ajustar pefeitamente a
forma e tamanhos, de modo
que não haja folga nem
deformações; os tamanhos
serão medidos através do
perímetro externo, tomado na
altura das articulações dos
dedos longos, com a face
palmar, conforme mostra na
tabela abaixo:

Tamanho EGG:
Comprimento:
c1 c2 c3 c4
c7 c8
290 220 160 90
20 50

Largura:
L1 L2 L3 L4 L5
150 x 145 60 55

- Espessura da luva: Vaqueta
0,9 a 1,1 mm (9 a 11 linhas).
- As dimensöes da tabela são
cotadas em milímetro e as
tolerâncias admissíveis +/- 5
mm, desde que seja mantida
a devida proporcionalidade
nas cotas c6, c7 e cB.
- Embalagem: as luvas
devem ser embaladas
individualmente em sacos
plásticos com numeração e

modelo visível.

50
L6

c5 c6

120 21

I
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O acondicionamento coletivo
deve ser em caixa de papelão
com as seguintes
identificaçöes: nome do
fabricante ou marca
comercial; nome do material;
tamanho; modelo; quantidade
de peças e número de
contrato.
- Amostra do produto: o
ofertante deverá apresentar
uma amostra Para ser
aprovada e homologada pelo
SSSO (Setor de Segurança e

Saúde Ocupacional) do
SAAE.
- ldentificaçáo: as luvas
deverão ter etiqueta interna;* Marca ou nome do
fabricante;
* Tamanho;
* Logo marca;
* Todas as luvas devem ser
marcadas, indelevelmente a

quente, no dorso do punho;
* Número do lote e data de
fabricação (mês/ano)* A data de fabricação não
deverá ser superior a 6

meses da data de entrega do
material.
- Recebimento do produto:
quando da entrega do
material, será analisado uma
amostra para os exames
visual e dimensional,
conforme avaliaçäo poderá
implicar na rejeição do lote.
- Normas: conforme NBR
13.712, as luvas de proteção
devem atender os ensaios de
teor graxo, teor de cromo, PH

(acidez), PH do extrato
aquoso, encolhimento,

@
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos

supracitados.

SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14'133, de 202

2.1.1. A prorrogaçäo de que trata este item é

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.'1.2. O contratado não tem direito subjetivo à

prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogaçäo de contrato deverá ser promovida

mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. Deverá estar formalmente demonstrado no

processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.5. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a

execução do contrato, com informaçöes de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;

2.1.6. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por

escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.7, Deverá ser juntada manifestação expressa do

contratado informando o interesse na prorrogação;

d,
ð

TOTAL GERAL R$ 14.099,65

rachaduras e resistência
mínima ao rasgamento e

açöes mecânicas.
Ref. C.A. 18646
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2.1.8. Deverá ser comprovado que o contratado mantém

as condiçöes iniciais de habilitação.

TERCEIRA MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

GoNTRATUAIS (ART. 92, lV V¡l E Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçäo e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

1.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

QUTNTA- PREçO (ART. 92,V1

5.1. O valor total da contrataçäo é de R$ 14.099'65
(quatorze mil, noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

SÉT¡MA. REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 251A612025,

7.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do

direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em q

a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reaju
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.2, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

¿-
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7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paru
reaj uste será(ão), obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

otrAVA - oBR|GAçÖES DO SAAE (ART. 92,X, Xl E XIV)

8.1. São obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigações pela GONTRATADA;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sançöes previstas na
lei e neste Contrato;

E.1.7, Cientificar a Autoridade Responsável para adoçäo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

ê

ó
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar. da data do protocolo do requerimento para decidir, 

'admiúda 
aprorrogação motivada, por igual período.

reestaberecimento 
.do .equiríb,3 

t;13;.,fr3åilåiäi,o 
r"i"it'á?nT3iå *r,,:åH"î" o,."!3máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1'11. Notificar os emitentes das garantias quanto aoinício de processo administrativo para apuração de descumpriliento de cláusulas
contratuais.

8.1.12. comunicar o contratado na hipótese de posterior
alteraçãodo projeto pelosAAE, nocasodoart. 93, S2o, da Lei no 14.13i, de2021.

8.1.13. _A_Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA - OBR|GAçöES DA CONTRATADA (ART. 92, XtV, XVt Exvil)

constantes deste cont,"teó1å ", åf?l],i"t:å3å,få: ##iKJl,Xî'";:,,"j'i3î:t::
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsàrvando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danosdecorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa oo Consum¡dor (Lei no g.07g, de
1eeO);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo d24 (vinte e quatro) horas que antecede a.data da entrega, os motivos que impossibilitem
cumprimento do prazo previsto, com a devida .orprou.çäo;

pero fiscar ou sestor do contrat, .l't;3i",,0#:Ïî"i:,i:T,:'Tåï:Ti"il'¡:i'f:'îr1iÏ',i:
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e
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9.1.10. Manter
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
habilitação no Pregão Eletrônico No 2Bl202S;

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

durante toda a vigência do contrato, em
todas as condições exigidas para

CoNTRATO ru" 07 ISLC/2026

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

decorrentes da execução do 
"bj:i:;s;"' X""',.,ï";3:iÍil': qffifi:",."åï: .:r.jåi";

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do SAAE,
qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução
do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, päru
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021); g
ligriìçidtr çxx Tl:i:it (;;¡s*liu¡ tltl- &â *.Lzuy.,¿lilti. iJjO$ J ÿh 2"t12.1:ti?"t)24 Ði.t:itiT-I.l{.: tr l2
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9,1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei
no 14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.17. Vedar a utilização, na execuçäo dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto n" 7.203, de
2010;

9.1.18. Prestar todo esclarecimento ou informação
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçäo do
empreendimento.

9.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância
de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

DÉC|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 92, Xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DÉcIMA PRIMEIRA ¡NFRAçoES E SANçÖES
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XrV)

é)

ó
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11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão
sujeitas às sançöes e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

11.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor
que

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

tl. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o
certame;

V. ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

Vll. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

lX. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitaçäo;

X. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.3. Serão aplicadas ao contratadoifornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art, 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

i.
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ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos "llu, "lllu, "lV" e "V" do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14.133,
de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos 'Vl', uvll', "Vlll', "lX" e "X" do subitem
acima, bem como nos incisos "llu, 'lll', "lV" e "V", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas
nos incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de I % a 10% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecuçäo total do

contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 20 % do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

0 Para a infração descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 o/o do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçäo integral do dano
causado a Autarquia.

11.5. Todas as sançÕes previstas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa,

1'1.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, nas circunstâncias em que a legislação assim prever.

DÉcrMA sEcuNDA - DA EXTTNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,
xrx)
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12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo

estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida

no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
prevìstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos
138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da

finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.'1. Se a operaçäo implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

12.4. O termo de extinçäo, sempre que possível, será
precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

12.4.3. lndenizaçöes e multas.

lit.:täi;k:l* ¡usr Tltitít; {)*¡r:lhr:; d¡: Íti: * þ,,.tx. Atir:*. i*{.)5 s
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n3 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público

que tenha desempenhado funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n'o 14.133, de 2021).

DÉGIMATERGEIRA- Dotação orçamentária (art. 92, Vll¡)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão

atendidas através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23 03 00 3.3.90.30
17 512 5005 1031 04 1100000:

13.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

DÉcrMAeuARTA- Dos cAsos oMlssos (ART. 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉCIMA QU INTA . ALTERAçöES

15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

6
&
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei no 14j33, de 2021.

DÉCIMA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,

obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação

vige-nte sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçöe_s de órgãos

reluladores/fiscalizadoies sobre a matéria, em especial a Lei n'13.709/18, além das

demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

'116.2. Para os fins do instrumento contratual deveräo ser

utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n' 13.709/18'

16.3. Para execução do objeto contratual, a GONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados

Þessoais. Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços
para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite

e adequaçäo, a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e

terceiros, compromete-se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e

físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos termos da legislação aplicável;

16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que

fomentem as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientações e constante
comunicação sobre a segurança da informação.

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório
lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e

normas de segurança da informaçäo e proteção de dados pessoais internas adotadas pela

CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;
d
ö
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16.3.0. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso

apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformibade com estas
cláusulas, e que' na eventualidade, de não mais poder cumprir estàs obrigações, porqualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente àCoNTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer
ônus, multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titurares de dados ou outrosagentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçöes doTratamento dos dados realizado, bem como realizét-lo para finalidades legítimas,adequadas, necessárias, garantindo a deleção dos dados ao término do tratamento,
conforme procedimento interno da CONTRATROI, ora denominado ,,procedimento 

deSolicitação de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e namedida abrangida porsua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais nãopodem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seusempregados, prepostos, sócios, diretores, representantes' ou terceirós contratados, aconfidencialidade dos dados processados, assógurando que todos os seus colaboradoresprepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com osdados pessoais sob responsabilidade da GONTRATANTE assinaram Acordo deConfidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados pessoais
estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestaçãode serviços à GONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará à ruu 

-ðqu¡p" 
sobre asdisposições legais apricáveis em reração á proteçao oL Jaoos.

de Dados pessoais, in.ru¡noJ-3"t 
t3 
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CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;

16.3.i1. Reter os Dados pessoais somente pero prazonecessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propàsito legítimo ejustificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes desegurança de informação e/ou dado pessoais por escrito e em operação, conforms
procedimento interno ("Proced imento de Resposta a lncidentes de Segurançalnformação")

16.3.13. cooperar totarmente com a GONTRATANTE
na investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a

q
6
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prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme procedimento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção

de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na

delegação do tratamento de dados pessoais pela GONTRATADA ou o compartilhamento
de dádos pessoais e informações tratadas na execução do instrumento contratual por parte

dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, nos

casos que couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamaçöes ou

consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados
pessoais tratados pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual,
inclusive solicitaçöes de exclusão, acesso e/ou retificação e alegaçöes de que o

Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislação aplicável,

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violação de segurança de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras medidas corretivas que a

CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violação de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da GONTRATADA.

16.6.3.4, Após uma eventual violaçäo de

segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e

ó
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procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da

violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus

funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os

documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos

serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou

parciälmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos

documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razão deste instrumento

contratual, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou por escrito, de

negócio, financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento

contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)

anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o
cumprimento de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral

aplicável à Parte interessada na divulgação.

16.7.3. Para fins desta cláusula, não são consideradas

informaçöes confidenciais, as seguintes:

16.7.3.1. divulgaçäo de dados por uma Parte

a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

'16.7.g.2. aquelas que sejam, ou venham a
ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de

proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razáo de tratamentos ilícitos, abusivos ou

inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situações de

incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,

estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por

autoridade competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações,
honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçöes a que a parte prejudicada

for obrigada a despender

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovaçäo da culpa exclusiva da

CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente,

sem qualquer ônus ou aplicaçäo de multa contratual.

@
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16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação

legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a

CóNTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do

þalamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente

resultantes do descumprimento pela GONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas

neste capítulo quanto a proteçäo e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉTtMA - PUBLIcAçÃo

17.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

1'4.j33, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençäo ao art. ÿ],
caput, da Lei n3 14.133, de 2021, e ao art.8o, S2o, da Lei n' 12.527,de2011,c|c art.7o, $3o,

inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

DÉc¡MA otrAVA - vlNculAçÃo Ao EDITAL Do PREGÃo
ELETRONICO No 2812025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Gontrato está

vinculado aos termos do Pregão Etetrônico No 2812025, seus anexos e à proposta da

CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo
no 292912024 - SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas por

oCasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item 09 do Edital.

DEC¡MA NOVA - Legislação aplicável.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposiçöes da Lei

no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de202
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 29.033 de2110312024,Lei Municipal

no 9.449 de22112t2010, Decreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo SAAE
Sorocaba no 0312024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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CONTRATO Nº O Y /SLC/2026 

19.2. E,por estar assim justo e contratado, assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas 
que a tudo viram e assistiram, para fins e efeltos legals 

Sorocaba, É)U de ANnA fywl de 2026. 
I 
/ | 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA EEESG TO DE SOROCABA 
Glauco Enrlco Bernardes Fogaça -'Diretor Geral 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Nathália Olivieri — Fiscalizadora 

GISELE FR Assinado de for 

coves D “ 
HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 

Gisele Franco Gomes - Proprietária 

h 

Testemunhas; » 

of. [M //UAWU 02. t Mmag 
— BeatíiaF.de Almeida Oliveira Lucas de Sousa Pinheiro 

— SAAE SOROCABA SAAE Sorocaba /./' 
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DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Gisele Franco Gomes CPF— 

Cargo: Proprietária 

Empresa: Habiatar Comércio E Serviços De Manutenção Ltda 

Telefone— e-mail: habiatar(ã).habiatar.com.brl— 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses 
impeditivas de contratação, e que: 

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( )incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), 
que as informações aqui prestadas são verdadeiras 

Sorocaba, .0 de M4  dez0z6. 

GISELE F Assinado de for ó SELE 
- / , i 

FRANÇO GOME; 
F P 

GOM Es& Dados: 202 61:3“' 
% 

HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 

Gisele Franco Gomes 

Proprietária 

e 

& SOROCABA de Água e Esgoto Pm 
cu PSA 
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t Prefeitura de
SOROGABA

Servleo Autônomo
de Agua e Esgoto

1

TERMo oe c¡Ê¡¡ctA E DE ruorlrlclçAo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de,Âgua e Esgoto

CONTRATADO: Habiatar Comércio e Serviços de Manutenção Ltda

CoNTRATO No (DE ORIGEM): 0? tSLCt2O26

OBJETO: Fornecimento de EPI'S.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

a) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

b) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(httËs:lldoe.tce.spJlov.brl), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

c) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112024, conforme
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

d) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

ñ
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b) Se forocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber, 

Sorocaba, X0 de “?710—/*/3'3 de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça 
Cargo: Direter Geral 

DW 
Nome: Glatico Enrico BWÉrnardes Fogaça 
Cargo: Diretor Geraál 
CPF: 

Pela CONTRATADA: 

GISELE FRANCO GOMES:27003644819 Coms rMornSA s 
Oader F60401 13 14710 09060 

Dww 
Nome: Glauco Enrlco em Hes?ogaça 
Cargo: Dir 
CPF 

Redigido por Thaís Coelho de Sá — Aux. Adm. L)f“ª——_"? : Pâ 28528/2024 ÍJí..Í'Í."'Í:S'L.SÍl_É,!__



D mi/A Prefeitura de 
2A " SsoROCABA 

GESTOR[EÉÉÉO CONTRATO: 

Nome: Nathália Olivieri 
Cargo: Fiscali 

Nome: DayanêMiranda-Gonzalez 
Cargo: Diretor inistrativá e Financeira Interina 

CPF:à— 

lwv)x &. v«w&h 

“ 

/ 

& cWéÉ 

Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 

NomeiJéan-Jacques Conti Minelli 
Cargo: rtamento deL.i ')ações e Compras 
CPF: 

Nome: Marcos Alexá Álm"" a derSilva 
Cargo: Controlefhterho-é Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

Redigido por Thaís Coelho de Sá — Aux. Adm. /DCS "'D : P Z879/2024 DLO/SLSC à&/ i 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ Nº: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Habiatar Comércio e Serviços de Manutenção Ltda 

CNPJ Nº: 12.059.278/0001-13 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): nº * OT /sLc/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 60 /0% /2026. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Fornecimento de EPI'S 

VALOR (R$): R$ 14.099,65 (quatorze mil, noventa e nove reais e sessenta e cinco 
centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Sorqéabà, M ' d?" -'r":"ªªí-*'ª"'_f é de 2026. 

GLAUCO ENRIÇO BERNARDES FOGAÇA 
i ral | 

S 28


